PORTARIA N° 155/2022
(DOC TCE-MT de 4.8.2022 - Ed. 2583)

Aprova o cronograma de reunides do Comité Técnico de
Controle Externo, do Comité Técnico de Gabinetes e do
Comité Técnico de Gestdao e Qualidade, referente ao
segundo semestre de 2022.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuicbes legais e regimentais, com fundamento nos artigos 26 e
27, inciso XXIV, da Resolugdo Normativa n° 16/2021,

Considerando o § 2° do artigo 61 da Resolugcdo Normativa n°® 16/2021, que
prevé que ato normativo especifico dispora sobre a instituicdo, a organizagdo e o funcionamento

de comités técnicos;

Considerando a Portaria n°® 60/2022, alterada pela Portaria n® 69/2022, que
inaugurou o cronograma das reunides dos Comités Técnicos de Controle Externo, de Gabinetes e

de Gestao e Qualidade no ano corrente;

Considerando a necessidade de dar continuidade as reunibes dos referidos
comités até ato normativo especifico prever sobre a sua instituicdo, organizagao e funcionamento,
nos termos da Resolugdo Normativa n°® 16/2021, diante de sua importancia no dmbito do Tribunal
de Contas, fomentando discussdes técnicas relevantes e aprimorando as atividades

administrativas;

RESOLVE:

Art. 1° Aprovar o cronograma de reunides do Comité Técnico de Controle
Externo, do Comité Técnico de Gabinetes e do Comité Técnico de Gestao e Qualidade, referente

ao segundo semestre de 2022.
§ 1° Os Comités Técnicos serdo coordenados da seguinte forma:

I. O Comité Técnico de Controle Externo sera coordenado pelo Secretario-

Geral de Controle Externo;

II. O Comité Técnico de Gabinetes e o Comité Técnico de Gestao e Qualidade

serdo coordenados pelo Secretario-Geral da Presidéncia.



§ 2° A supervisdo dos Comités Técnicos de Controle Externo, de Gabinetes e de
Gestao e Qualidade permanecera na forma disposta na Portaria n° 110/2022, até disposicdo em

contrario;

§ 3° As reunides mencionadas no caput poderao ser realizadas presencialmente

ou por videoconferéncia;

§ 4° A depender das pautas propostas, as reunides poderdo ser realizadas

conjuntamente, medida que sera previamente comunicada aos membros dos Comités Técnicos;

§ 5° As datas e horarios estabelecidos no Anexo Unico poderdo ser alterados
pelo coordenador do Comité Técnico, mediante a anuéncia do supervisor e a comunicagao preévia

dos membros;

§ 6° Em situagao excepcional, o coordenador do Comité Técnico podera agendar

outras reunides, mediante a anuéncia do supervisor e a comunicacao prévia dos membros;

§ 7° Compete ao coordenador do Comité Técnico organizar, informar e promover

os procedimentos necessarios para a realizacao das reunibes.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do primeiro dia util seguinte ao da
sua publicacéo.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete da Presidéncia do Tribunal de Contas, em Cuiaba, 3 de agosto de
2022.

Conselheiro JOSE CARLOS NOVELLI
Presidente



ANEXO UNICO

CRONOGRAMA DE REUNIOES DOS COMITES DE CONTROLE EXTERNO, DE
GABINETES E DE GESTAO E QUALIDADE — SEGUNDO SEMESTRE DE 2022

COMITE TECNICO DATA HORARIO MODALIDADE
DE CONTROLE 29/09/22 10h A definir — Presencial
EXTERNO 24/11/22 ou videoconferéncia
o DATA HORARIO MODALIDADE
COMITE TECNICO
DE GABINETES 29/09/22 15h A definir — Presencial
24/11/22 ou videoconferéncia

COMITE TECNICO DATA HORARIO MODALIDADE

DE GESTAOE 30/09/22 10h A definir — Presencial ou
QUALIDADE 25/11/22 videoconferéncia
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